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DECRETO LEGISLATIVO 161  DE 02 DE JULHO DE 2014 

otïu)R(;A TITULO DE (I UAI)AN IA 
110NORARIA DE CONSELHEIRO I..AF.\ftTf' 
AO SENHOR IJONAS ENQUADRASSE 1W 
OLIVEIRA. 

O Presidente da (Tâmara Municipal de Conselheiro Lafaiete. no uso de suas 
atribuições legais. nos termos do artigo 48. inciso IV da Lei Orgânica Municipal de 29 de junho 
de 1990. promulga o seguinte Decreto Leis1atio: 

Art. l - Fica outorgado o T'ítulo de Cidadania Honorária de onselheiro 1 .aíaieie ao 
Senhor JONAS ENQUADRASSE DE OLIVEIRA. 

Art. 2 - Este Decreto Legislativo entra em Vigor tia data de sua promulgação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELIIEIRO LAFAILIE. AOS 02 DIAS 
DO MÊS DE JULHO DE 2014. 

VEREADOR JOSJ 1C1 `DO SÍRIO 
- Presidente da Câmara - 

VEREADOR L\ O SEV[R1N(i) DF REZENDU LOI() 
- 1 Secretario da Câriara - 

o 

11 

%Eps. 

Rua Assis Andrade. 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - (1) (31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 
e-mail: camara@camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  


